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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – CAMPUS ALEGRETE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
O Instituto Federal Farroupilha - Câmpus Alegrete, Setor de Licitação e Pregão PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23215.000387/2016-50 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2016 RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
 I – DAS PRELIMINARES A comissão de Licitações do IF Farroupilha - Câmpus Alegrete, no exercício das suas atribuições regimentais designadas pela Portaria Nº 061, de 2//04/2015, apresenta, para os fins administrativos a que se destinam, suas considerações e decisões acerca do pedido de IMPUGNAÇÃO interposto pela empresa TELEALARME BRASIL EIRELI, em relação a possível erros NO EDITAL– que tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO ININTERRUPTO DOS SISTEMA DE ALARMES DE SEGURANÇA, conforme especificações e condições constantes do Edital e seus Anexos. Examinando o pedido de impugnação da referida empresa expomos a seguir as medidas adotadas e as ponderações formuladas que fundamentaram a decisão final. 
a) DA TEMPESTIVIDADE O referido pedido de impugnação foi encaminhado no tempo hábil para o endereço eletrônico, conforme estipulado em Edital;
II – DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE Alega a impugnante, possível erros no edital.
III – DA ANÁLISE a licitação é um procedimento por meio do qual a Administração Pública visa adquirir serviços ou bens com a maior vantajosidade possível, seja ela pelo menor preço, seja ela pela melhor técnica e preço. 
Segundo Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 33 ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 272) ela é um “procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse.” Antes de mais nada, é preciso esclarecer que a Administração, para que possa estipular, em suas licitações, um preço máximo a ser cobrado por produtos a serem adquiridos, realiza pesquisas de mercado junto a particulares, como também consultas a outros órgãos públicos que possuem contratos semelhantes. 
IV – DA CONCLUSÃO Diante do exposto, entendemos que há motivo para que ocorra a revogação deste Edital. Em suma, o argumento da impugnante, de que há erros no detalhamento do edital  é suficiente para a edição de um novo edital, com a consequente republicação e suspensão da data de realização do certame. 
V – DA DECISÃO Isso posto, ACATA-SE o provimento ao pedido  interposto pela licitante TELEALARME BRASIL EIRELI. Alegrete/RS, 12 de agosto de 2016, Luciano Borges de Castro Presidente da Comissão de Licitações do IF Farroupilha - Câmpus Alegrete/RS.
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